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EMENDA ADITIVA 

C¤MARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS � MG 

Art. 4° (...) 

Acrescenta inciso XIV ao art. 4° do referido projeto de lei. 

I-(..) 

Emenda ao Projeto de Lei que "Dispõe 
Sobre A Composição, Objetivos e ol 
Funcionamento do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural Sustentável 
CMDRS, Revoga A Lei N° 3.694 De 02 
de Março De 2007 e dá Outras 

Providências. 

XIV � Instituto Federal do Norte de Minas Gerais - IFNMG. 

Montes Claros, 21 de setembro de 2023 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Presidente: Ver. Aldair Fagundes Brito 
Vice Presidente: Ver. Igor Gustavo Dias 
Relator: Ver. Cláudio Rodrigues de Jesus 
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